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Temas para abordagem 

• PNPDC

• SIMPDEC

• Gestão de Risco

• Cartas Geotécnicas

• Vulnerabilidade urbana

• Plano de redução de riscos









Significado do Simbolo da Proteção e Defesa Civil  





Política Nacional de Proteção e Defesa Civil no Brasil











Conceito de Resiliência:
“Capacidade de um sistema, comunidade ou sociedade exposto a riscos de

resistir, absorver, adaptar-se e recuperar-se dos efeitos de um perigo de maneira

tempestiva e eficiente, através, por exemplo, da preservação e restauração de

suas estruturas básicas e funções essenciais.”













Dez passos essenciais para construir Cidades Resilientes





Proteção e Defesa Civil



Ações de Proteção e Defesa Civil



Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – PNPDEC
Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil – SINPDEC

Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012



Funcionamento da PNPDEC e do SINPDEC



Gestão sistêmica sobre a área de risco



Gestão sistêmica sobre a área de risco



Gestão sistêmica sobre a área de risco
Integração da PNPDEC com todas as políticas públicas setoriais





Órgãos do SINPDEC





Plano de Contingência Municipal- PlanCon







https://www.gov.br/cidades/pt-

br/assuntos/publicacoes/arquivos/arquivos/Guia_PMRR.pdf

Plano Municipal de Redução de Riscos - PMRR

https://www.gov.br/cidades/pt-br/assuntos/publicacoes/arquivos/arquivos/Guia_PMRR.pdf
https://www.gov.br/cidades/pt-br/assuntos/publicacoes/arquivos/arquivos/Guia_PMRR.pdf
https://www.gov.br/cidades/pt-br/assuntos/publicacoes/arquivos/arquivos/Guia_PMRR.pdf


https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Material%20Did%C3%A1tico/CBPRG%20-

%202019/Aula%202%20Cartas%20Geot%C3%A9cnicas__Suscetibilidade_CPRM_Vitoria.pdf

https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Material Didático/CBPRG - 2019/Aula 2 Cartas Geotécnicas__Suscetibilidade_CPRM_Vitoria.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Material Didático/CBPRG - 2019/Aula 2 Cartas Geotécnicas__Suscetibilidade_CPRM_Vitoria.pdf
https://defesacivil.es.gov.br/Media/DefesaCivil/Material Didático/CBPRG - 2019/Aula 2 Cartas Geotécnicas__Suscetibilidade_CPRM_Vitoria.pdf


Classificação e Codificação Brasileira de Desastres - (COBRADE)



Situação de Anormalidade 





https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-

2026/2025/decreto/d12652.htm

Decreto nº 12.652/2025 - Estabelece os princípios, as diretrizes e os objetivos do 

Plano Nacional de Proteção e Defesa Civil

O documento estabelece seis princípios, nove diretrizes e vinte objetivos com metas de 

curto (até 2027), médio (até 2031) e longo prazo (até 2035). Entre os princípios centrais 

estão a identificação dos riscos de desastres, o fortalecimento da governança 

federativa, o investimento contínuo na redução de riscos, a promoção da cultura de 

resiliência e a equidade nas ações, com atenção especial a pessoas e grupos em 

situação de vulnerabilidade.
O Decreto nº 12.652/2025 determina que o plano seja revisado a cada três anos, sob 

coordenação da Sedec/MIDR, e prevê seu financiamento por meio do Programa 2318 

– Gestão de Riscos e de Desastres, inserido no Plano Plurianual da União 2024-2027, 

além de outras dotações federais.

https://pndc.com.br/

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/d12652.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/d12652.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2025/decreto/d12652.htm
https://pndc.com.br/


Planejamento 
Territorial e 

Redução de Risco 
de Desastres

Heloisa Fava Fagundes
Secretaria do Clima, Meio Ambiente e 

Sustentabilidade



Planejamento Territorial e RRD

Ementa:

• Definições e Competências Legislativas
• Estatuto da Cidade
• Planos Diretores
• Planos Locais de Ação Climática
• Parcelamento de solo e REURB
• Planejamento Territorial



Planejamento Territorial

Definição:

• Planejamento territorial é o conjunto de ações e decisões para organizar o uso do

solo, infraestrutura e serviços urbanos.

• Visa ordenar a ocupação, proteger áreas ambientalmente sensíveis e promover

desenvolvimento urbano sustentável.

• Integra dimensões sociais, econômicas e ambientais, considerando o bem-estar

da população e a resiliência das cidades.

• É instrumento estratégico da gestão pública para reduzir vulnerabilidades e riscos

urbanos.



Redução de Riscos de Desastres (RRD)

Definição:

Conjunto de ações preventivas e mitigadoras para proteger vidas e bens frente a

desastres naturais e urbanos.

O planejamento territorial permite:

• Identificação de áreas de risco (enchentes, deslizamentos, ondas de calor).

• Definição de diretrizes de ocupação segura.

• Implementação de infraestrutura resiliente (drenagem, contenção, vias de

evacuação).

• Integração intersetorial (Defesa Civil, meio ambiente, saúde).



Constituição Federal

Competências legislativas entre União, Estados e Municípios:

Quem pode planejar, legislar e fiscalizar cada aspecto do território.

União: define normas gerais, políticas nacionais e diretrizes, como a Política Nacional

de Recursos Hídricos e normas de proteção ambiental.

Estados: podem suplementar as normas da União e legislar sobre questões regionais

(ex.: uso do solo em áreas de risco estadual ou gestão de bacias hidrográficas

interestaduais).

Municípios: têm competência plena sobre planejamento urbano (art. 30 da CF),

incluindo o Plano Diretor, parcelamento, uso e ocupação do solo, licenciamento

urbanístico e ambiental e ações locais de redução de riscos.



Constituição Federal

O planejamento urbano inclui:

Plano Diretor: define as diretrizes para uso do solo, zonas urbanas e áreas de risco,

preservação ambiental, mobilidade urbana e habitação.

Instrumentos complementares: parcelamento do solo, legislação sobre edificações,

zoneamento ambiental e urbano.

Plano Diretor e demais instrumentos devem integrar medidas de prevenção de

desastres, como:

• Restrições de ocupação em áreas de risco (encostas, margens de rios);

• Diretrizes para drenagem urbana e infraestrutura resiliente;

• Integração com planos de contingência da Defesa Civil.



Constituição Federal

Art. 24, inciso I: União edita normas gerais (competência concorrente).

Art. 24, § 2º e § 3º: Estados editam normas legais nos limites das normas gerais da

União.

Art. 18 e art. 25, § 3º: Estados editam leis de formação de Municípios e criação de

unidades regionais.

Art. 30, incisos I e II: Municípios legislam sobre assuntos de interesse local e

suplementam legislação federal e estadual.

Art. 182, § 1º: Município aprova plano diretor por meio de lei.



Constituição Federal

Art. 21, inciso XX: Cabe à União “ instituir diretrizes para o desenvolvimento

urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;”

Inciso IX – União executa planos nacionais e regionais de ordenação do território.

Art. 23, inciso III: todos os entes devem proteger patrimônio cultural, histórico,

paisagens.

Art. 23, inciso VI: todos devem proteger o meio ambiente e combater a poluição.

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus

habitantes.



Constituição Federal
Competências municipais

Art. 20:

Inciso V: serviços públicos de interesse local, incluindo transporte coletivo e urbano;

Inciso VIII, ordenamento territorial;

Inciso IV, proteger o patrimônio cultural local

Art. 182

§4° parcelamento e edificação compulsórios, IPTU progressivo, desapropriação

sancionatória urbana com títulos de dívida pública



Constituição Federal

Embora o município tenha competência sobre o território urbano, os estados têm

papel regulador e de coordenação, especialmente quando os riscos são de

abrangência regional, como:

• Cheias de rios que cortam vários municípios;

• Deslizamentos em regiões com geomorfologia sensível;

• Planejamento de macro drenagem e obras de contenção.

O Estado pode exigir planos municipais compatíveis com seus programas de

prevenção e responder com apoio técnico e financeiro.



Constituição Federal de 1988
Nível Competência Legislativa Conexão com RRD

União
Normas gerais sobre proteção e 

defesa civil e urbanismo

Define diretrizes nacionais de 

segurança urbana e prevenção de 

desastres (ex.: Lei 12.608/2012 –

Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil)

Estado
Legislar de forma suplementar; 

coordenar políticas regionais

Define padrões e protocolos para 

municípios; apoia obras 

estruturais, sistemas de alerta e 

plano estadual de contingência

Município
Planejamento urbano e uso do 

solo

Implementa medidas de RRD via 

Plano Diretor, legislação 

urbanística, REURB, ocupação de 

áreas de risco e integração com 

Defesa Civil



Estatuto da Cidade

O Estatuto da Cidade regula como os municípios devem exercer suas

competências de planejamento urbano. Ele traz instrumentos e diretrizes

que possibilitam:

• Uso social da propriedade urbana;

• Ordenamento do território;

• Regularização fundiária;

• Controle e fiscalização do crescimento urbano.

Ele é a base legal que dá aos municípios ferramentas para planejar e gerir

o território de forma sustentável e segura.



Estatuto da Cidade

Fundamentos constitucionais

Lei 10.257, de 10 de julho de 2001 que regulamenta os art. 182 e 183 da Constituição

Federal.

Art. 24, inciso I, e no art. 21, inciso XX da Constituição, que garantem ao Congresso

Nacional competência para editar normas gerais de direito urbanístico e diretrizes de

desenvolvimento urbano.

Estados podem editar normas para suas realidades, mas sem violar normas gerais ou

normas sob competência exclusiva da União.

Municípios também podem complementar as normas gerais (art. 30, inciso II).



Estatuto da Cidade

Características

Aplicabilidade nacional: vincula União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Algumas normas são de aplicabilidade imediata, como as diretrizes e as normas de

improbidade.

Já os instrumentos são de aplicabilidade limitada: devem ser introduzidos no Plano

Diretor de cada Município e, geralmente, dependem de leis locais de detalhamento.



Estatuto da Cidade

Instrumento Contribuição para RRD

Plano Diretor

Deve incluir diretrizes de proteção ambiental e de 

ocupação de áreas de risco; base para ações preventivas 

da Defesa Civil.

Parcelamento, edificação e uso do solo
Permite controlar onde e como as construções podem 

ocorrer, evitando ocupação de áreas de risco.

IPTU progressivo
Pode ser usado para incentivar a ocupação segura do solo 

e desestimular construções em áreas vulneráveis.

Regularização fundiária / REURB
Permite integrar áreas irregulares ao planejamento urbano, 

garantindo segurança, infraestrutura e mitigação de riscos.



Estatuto da Cidade

Diretrizes de ocupação e uso do solo:

O Estatuto obriga o município a definir zonas urbanas seguras, áreas de preservação e

limites de construção.

Integração com defesa civil e proteção ambiental:

Planos e instrumentos urbanos previstos no Estatuto devem incorporar análises de risco

(enchentes, deslizamentos, incêndios urbanos).



Estatuto da Cidade
Participação social:

Conselhos e audiências públicas permitem que comunidades afetadas por riscos

participem da decisão sobre ocupação do território.

Incentivos e controle:

Instrumentos econômicos (IPTU progressivo, por ex.) incentivam a ocupação segura e

desestimulam ocupação de áreas vulneráveis.

O Estatuto da Cidade é uma ferramenta estratégica para reduzir riscos de desastres,

porque estrutura o território, regula a ocupação, integra ações ambientais e permite a

aplicação de medidas preventivas com participação social.



Plano Diretor

• O Plano Diretor é o principal instrumento de planejamento

urbano municipal, previsto no Estatuto da Cidade (Lei

10.257/2001).

• Deve ser aprovado por lei municipal e revisado a cada 10 anos.

• Define diretrizes para o desenvolvimento urbano, uso e

ocupação do solo, habitação, mobilidade, meio ambiente e áreas

de risco.

• É a ferramenta que traduz o Estatuto da Cidade em ações

concretas no território.



Plano Diretor

Art. 41, Lei 10.257/2001

Obrigatório para municípios com mais de 20.000 habitantes.

Também obrigatório para municípios que possuam áreas urbanas com

componentes de risco (ex.: encostas, margens de rios, áreas sujeitas a enchentes).

Importância para RRD:

• Garante que a cidade tenha instrumentos de planejamento territorial que

integrem prevenção e redução de riscos de desastres.

• Permite a identificação de áreas de risco e a definição de diretrizes de ocupação

e infraestrutura segura.



Plano Diretor

Art. 42. O plano diretor deverá conter no mínimo:

I – a delimitação das áreas urbanas onde poderá ser aplicado o parcelamento, edificação

ou utilização compulsórios, considerando a existência de infraestrutura e de demanda

para utilização, na forma do art. 5º desta Lei;

II – disposições requeridas pelos arts. 25, 28, 29, 32 e 35 desta Lei;

III – sistema de acompanhamento e controle.



Plano Diretor

Conteúdo mínimo do PD (art. 42-A ECID):

• Parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo.

• Mapeamento de áreas de risco.

• Deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas e outros processos

geológicos/hidrológicos.

• Planejamento de ações preventivas.

• Intervenção e realocação de população em áreas de risco.

• Medidas de drenagem urbana.

• Prevenção e mitigação de impactos de desastres.

• Diretrizes de regularização fundiária.

• Assentamentos urbanos irregulares e áreas de habitação de interesse social.



Plano Diretor
Instrumento / Diretriz Conexão com RRD

Zoneamento e uso do solo

Define áreas seguras para ocupação e restringe 

ocupações em áreas de risco (encostas, margens 

de rios, várzeas).

Diretrizes ambientais e de preservação
Protege APPs, áreas verdes e zonas de 

contenção natural de enchentes.

Infraestrutura urbana

Planeja sistemas de drenagem, escoamento de 

águas pluviais, contenção de encostas e acessos 

para emergência.

Regularização fundiária e REURB

Permite integrar áreas informais ao planejamento, 

garantindo infraestrutura e mitigando riscos 

urbanos.

Participação social e instrumentos de gestão

Consulta pública e conselhos municipais permitem 

identificar áreas de risco e priorizar intervenções 

preventivas.



Plano Diretor

O Plano Diretor é o instrumento operacional do Estatuto da Cidade.

Ele transforma diretrizes legais em ações concretas de planejamento

territorial, estruturando a cidade de forma a prevenir desastres e

reduzir riscos, garantindo ocupação segura e infraestrutura resiliente.



Planos Locais de Ação Climática

Instrumentos de planejamento municipal que traduzem 

políticas climáticas nacionais e estaduais para o nível 

local.

Objetivo principal: reduzir vulnerabilidades climáticas e 

aumentar a resiliência urbana.

Abrangem ações de mitigação (redução de emissões) e 

adaptação (prevenção de impactos climáticos).



Planos Locais de Ação Climática
Conexão com RRD

Mapeamento de vulnerabilidades climáticas:

Identifica áreas suscetíveis a enchentes, deslizamentos, ondas de calor, tempestades intensas, entre 

outros riscos.

Integração com Plano Diretor e zoneamento urbano:

Direciona ocupação do solo e infraestrutura para minimizar impactos de desastres climáticos.

Medidas de adaptação e resiliência:

Implementação de drenagem urbana sustentável, áreas verdes, sistemas de alerta precoce, contenção 

de encostas.

Integração intersetorial:

Conecta meio ambiente, obras públicas, saúde e Defesa Civil para ações coordenadas.



Planos Locais de Ação Climática
Ação PLAC Contribuição para RRD

Planejamento de infraestrutura verde (parques, 

áreas de contenção)
Reduz inundação urbana e ilhas de calor.

Diretrizes de ocupação segura do solo Evita expansão urbana em áreas de alto risco.

Campanhas de educação e conscientização 

climática

Prepara a população para situações de 

emergência.



Planos Locais de Ação Climática

Cidades que possuem PLAC:

• São Paulo/SP: PLAC integrado ao Plano Diretor e políticas de adaptação urbana.

• Recife/PE: PLAC focado em drenagem urbana e proteção contra enchentes.

• Curitiba/PR: PLAC voltado para mitigação de gases e infraestrutura verde.

• Belo Horizonte/MG: PLAC incorporado ao planejamento urbano e defesa civil.

• Campinas/SP: PLAC com 20 ações estratégicas e 96 sub-ações, integrando mitigação

de emissões, adaptação urbana e redução de riscos de desastres.



Parcelamento do Solo e REURB
Parcelamento do solo

Definição legal: Art. 32 da Lei 6.766/79: “O parcelamento do solo consiste na

subdivisão de glebas em lotes para fins urbanos, com a execução de infraestrutura

necessária.”

Instrumento de planejamento urbano municipal, usado para ordenar a expansão da

cidade.

Conexão com RRD:

Permite controlar a ocupação de áreas de risco, evitando assentamentos em

encostas, margens de rios e áreas sujeitas a inundações.

Garante que novos loteamentos tenham infraestrutura adequada (drenagem, vias de

acesso, redes de água e esgoto), reduzindo vulnerabilidade a desastres.



Parcelamento do Solo e REURB

REURB: conjunto de ações integradas (jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais)

destinadas a regularizar áreas urbanas ocupadas irregularmente.

Permite que áreas ocupadas sem registro formal sejam integradas à malha urbana, 

garantindo serviços públicos, infraestrutura e segurança jurídica.

É um instrumento de planejamento municipal que contribui para redução de riscos de 

desastres, pois permite intervir e organizar áreas vulneráveis.



Parcelamento do Solo e REURB

Base Legal

• Lei 13.465/2017: principal norma que regula a REURB no Brasil.

• Lei 6.766/79: disciplina o parcelamento do solo urbano e serve de base

complementar.

• Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001): reforça a competência municipal e a função

social da propriedade.

• Diretrizes do Ministério das Cidades/Secretarias de Urbanismo: orientam

procedimentos técnicos e sociais.



Parcelamento do Solo e REURB

Objetivos da REURB

• Garantir regularização jurídica de áreas urbanas ocupadas irregularmente.

• Promover infraestrutura urbana adequada (vias, drenagem, saneamento, energia).

• Assegurar acesso a serviços públicos e sociais.

• Integrar a ocupação urbana às normas de uso do solo, meio ambiente e prevenção 

de desastres.

• Garantir participação social no processo de regularização.



Parcelamento do Solo e REURB

Modalidade Público-alvo / Finalidade

REURB-S (social)

Áreas ocupadas por famílias de baixa renda; 

promove regularização gratuita ou subsidiada, 

garantindo moradia digna.

REURB-E (especial / econômica)

Áreas ocupadas por particulares; regularização 

mediante cumprimento de normas urbanísticas e 

ambientais, podendo envolver compensações.



Parcelamento do Solo e REURB

Instrumentos da REURB

• Projeto urbanístico: define o parcelamento, infraestrutura e espaços públicos.

• Instrumento jurídico: escrituras, registro de imóveis, contratos de concessão ou 

parcelamento do solo.

• Plano de Regularização Fundiária: detalha etapas, responsáveis, cronogramas e 

medidas socioambientais.

• Participação social: audiências públicas e consultas comunitárias para legitimar 

decisões.



Parcelamento do Solo e REURB

Aspecto Contribuição para a RRD

Infraestrutura urbana
Obras de drenagem, contenção de encostas, vias 

de acesso a áreas de risco.

Controle de ocupação

Identificação e reordenamento de áreas de risco, 

evitando desastres como deslizamentos e 

enchentes.

Integração com Defesa Civil
Mapas de risco, planos de contingência e 

evacuação, protocolos de alerta.

Regularização legal
Permite que intervenções preventivas sejam 

implementadas legalmente.

Participação comunitária
População envolvida no planejamento, 

aumentando conscientização e resiliência.



Conclusões

1. Instrumentos legais e planos municipais devem se conectar:

• Estatuto da Cidade → Plano Diretor → PLAC → Parcelamento do Solo/REURB

Objetivo comum: ordenamento territorial, prevenção de riscos e resiliência urbana.

2. Integração intersetorial é primordial:

• Defesa Civil, Meio Ambiente, Saúde, Educação, Assistência Social.

Cada órgão contribui para identificação de riscos, mitigação e resposta a desastres.

3. Planejamento territorial é ferramenta estratégica para cidades resilientes pois ordena a ocupação, 

reduze vulnerabilidades e protege vidas.



Obrigada pela 
atenção! 

Heloísa Fava Fagundes
Esp. Direito Ambiental

heloisa.fagundes@campinas.sp.gov.br
(19) 2116-0419
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